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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRAÍO NO 00175/2O24.SDC .
05.09.24
Alteração Ajuste no quantitatrvo para adequaçâo à demanda.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E SEVERINO
J DA SILVA, PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO
CONTRATO CORRESPONDENTE. DISCRIMINADAS
NESTE INSTRUMÉNIO NA FORMA ABAIXO

Aditrvo contratual que entre si firmam a Preleitura Municipal de Caaporá - Rua
Salomão Veloso,49 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54.
neste alo representada pelo Preferto Cristiano Feneira Monteiro. Brasiieiro,
Casado. Empresárro, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves. 55
- Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.5M-82, Cartêira de ldentrdade
n'' 1 648 359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Severino J

da Silva - R da Br 10'1, - CupissuÍa - Setor Cruz de Almas - Caaporã - PB -
CNPJ no 52.986 826/0001-75. neste ato Íepresentado por Severino Jose da
S iva Brasilerro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua da Br
101 S/N, Setor de Cruz de Almas - Cupissura - PB, CPF n" 960.460.074-53,
Coravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promoveÍ alteração ao
contrato original, decorrente da licitação modalidade Pregâo Eletrônico no

0003212024, no termos do Processo de Aditamento n" PE00032/2024'001 .24
observadas as disposiçoes contidas na legislação pertinente e no referldo
instrumento contratual, conÍorme as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por obleto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E QUENTINHAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORA/PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JU§TIFICATIVA:
A alteração contratuâl acima descrita, que será processada nos termos deste
nslrumentc. justifrca-se pela necessidade de. Ajuste no quantitativo de produto
nào prevrsto anteriormente - adequaçâo à demanda.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS PRODUTOS:
A adequação da respectiva demanda, onde é observada a alteração no
quantitatrvo de produto especrficado no contrato original, é motivada pelo fato
oe que o referido ajuste - acréscimo eiou supressâo -, é necessário para a
devrda execuçáo do objeto contratado.

CLAUSULA QUARTA . DO VALOR:
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. ,ç Os custos do fornecimento serão acrescidos em R$ 14.937,50 (QUATORZE- tntL NovEcENTos E TRTNTA E SETE REAts E 0NQüENTA cENTAVos)
O valor atual passa para R$ 74 687,50.
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TESTEMUNHAS

DrscRriflNAÇÂo
Refeiçâo (TIPO OUENTINHA) - Entregue no local
indicado. condrcionada em embalagem térmica ou
de isopor com capacidade de 750m1 com opÇáo de
cardápio diário que inclui feijâo. arroz macarráo,
macaxeira, farofa, verdura, legumes e duas opçoes
de carne a escolha (bovina, suína, caprina. peixe,
Írango ou linguiça). Acompanhado de suco de frutas.
Refelção ITlPO ALMOÇO) - Servido no ambiente do
iornecedor. com pieço iixo em "prato feito" individual,
com opçâo de cardápio diário gue inclui: fei.jâ0. arroz,
macarrâo, macaxeira. íarota . verdura, legumes e

duas opçÕes de carne a escolha (bovina, suina,
caprina, peixe, frango ou linguiça). Acompanhado de
suco de íÍutas.
Reíerçáo (TIPO JANTAR) - Servido no ambiente do
Íornecedor com preço Íixo em ''prato feito"
indrvidual, com opçâo de cardápio diario que inclui:
Íeljáo. arroz, macarrâo, macaxeira, Íarofa verdura,
legumes e duas opçoes de caÍnes ou sopa de
drversos sabores e temperos. Acompanhado de
bebidas e sucos da frutas.
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TOTAL:14.937,50

Subsrstem firmes, rnalteÍados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condiçÕes estabelecidas no contrato original.

E por estarem de pieno acordo, íoi lavrado o presente aditivo em 02 (duas)
vras, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporâ - PB, 16 de Outubro de2024

PELO CONTRATANTE

I
CRISÍIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908 521.504-82

PELO CONTRATADO

ERINO J DA SIL A
SEVERINO JOSE DA SILVA
960 460 074-53
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Código para veriÍicação: 38A2-356D-F9F9-80E6

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA Ni!ONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 21110120?4 12:39:53 (G[/T-03:00)
Papel: Parte

Ernilido poÍ. Sub-Autoíidade CerliÍ câdora lDoc (Assinal!ra lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link

https:l/caapora..l doc. com. brlveriÍicacao/38A2-356 D- Fg F9-80 E6


